
PREFEITURA DO l\/IUNiCÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI r.J° 15/97 

De 04 de Junho de 1.997 

Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 1.998 e dá 
outras providências. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Préféita do Município 
de Arnérico BrasHiense j Estado de São Paulo. de acordo com o que aprovou a 
Cân1ara rv1unicipaJ; eni sessão Ordinária de 02 de junho do corrente ano, sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

ÂRTiGO i" - Ficam estabelecidas, para élaboração do 
Orçamento do ~,;1unicipio, relativo ao exercicio de 1998, as Diretrizes Gerais 
estabelecidas nesta Lei. 

ARTiGO 2° - A estruturá Orçãmentár,a que servir de base 
para a elaboração do Orçamento para o próximo exercício obedecerá, quando 
possível, à estrutura constante dos anexos 11 e UI que fazern parte desta Lei. 

Parágrafo Único - Os investio1entos, para o êxerCICIO de 
1998! assim conpreendídos! os projetos de Obras, outras aplicações e programas 
especiais de trabalho, são os constantes do anexo I! da presente Lei. 

ARTIGO 3° - As Unidades Orçamentárias. quando da 
elaboração de suas propostas parciais, deverão atende'r a estrutura orçamentária e 
às determinações emanadas dos setores competentes da área. 

ARTIGO 4° - A proposta Orçamentária não conterá 
dispositivo estranho a previsão da receita e a fixação da despesa I face à nova 
Constituição Federal, atendendo ã um processo de planejaménto permanénté à 

descentralização. na fonna dos parágrafos següintes: 

Parágrafo 10 
- O Orçamento Fiscal referente aos 

Poderes Executivo e Legislativo rv1unicipais, seus fundos e entidades da 
l1r1mi"'I-C'trsl"'.I!!t'\ direta I 10'-1 U •• 'foi yw,,",. « 
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Parágrafo 2° - O Orçan1ento de investimento de 
Seguridade Social, abrangento todas as entidades e órgãos a ele vinculados! que 
atuem na área de Saúde. Previdencia e Assitencia Social, quando couber. 

ARTIGO 5ü A Lei Orçamentária anual atenderá às 
Diretrizes gerais e aos princípios da unidade, universalidade e anuaiidade, devendo 
o montante das despesas fixadas não exceder a previsão da Receita para o 
exercicio. 

J - A atualizacão dos elementos ffsicos das unidades 
;; 

imobiliá rias; 
11 == Que as taxas de policia administrativa e de 

senfiços públicos deverão remunerar á atividade municipal de maneira a equilibrar 
as respectivas despesas t sendo que os tributos poderão ser recolhidos em parceias 
e corrigiàos por índice oficia!. 

ARTiGO i fJ 
- Fica õ Poder Executivo autorizado. nos termos 

do Artigo 165; da Constituição Federa.L a.: 

I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita I 
conforme Resolução nO 11/94 de 31 de janeiro de 1994, do Senado Federal e 
Resolução nO 2008 de 28 de Setembro de 1993, do Conselho fv1onetário Nacional. 

11 - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido 
pela legislação em vigor. 

li! - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 
100% (cem por cento) do orçamento das despesas nos termos da iesgisiação 
vigente. 

iV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de 
uma mesma categoria de pogramação sem prévia autorização legislativa, nos 
tenl10S da Legislação enl vigor. 

V - Celebrar convênio com outras 
Governo, para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de 
Educação, Cultura, Salíde A Assistência SocÍi::if, nos termos da LeL 



PREFEITURA DO 1\tfUNICÍPIO DE At\'fÉRlCO BRASILIENSE 

=3= 

ARTIGO 8° - O Orcanlento Fiscal abranaerá os Poderes 
~ -

Executivo. Legislativo e de.nais entidades da Administracao. 
, " 

ARTIGO 9° - As despesas com pessoal e encargos nao 
poderão exceder o limite de 60% (sessenta por cento). Esse percentual deverá ser 
apurado e publicado todo mês, demonstrando também o percentual acumulado 
até o mês de referêncía e l sempre que exceder o limite de 60%, ficarão vedados 
os reajustes, revisões ou adequações de remuneração, que impliquem em 
aumento da despesa, conforme Lei compiementar nO 82/95 que regulamenta o 
Artigo 169 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - As despesas de que trata este Artigo, 
abrangerH os gastos correspondentes a: 

I - Salário; 
11 - Obrigações Patronais: 
UI = Proventos de ,â,posentados e Pensões; 
iV - Remuneraçao do Prefeito e do Vice Prefeito: 
V - Remuneração dos Vereadores; 

ARiiGO 10 - O pagamento de pessoa!. de encargos é da 
divida terão prioridade sobre as ações de expansão, 

Parágrafo 10 
- Os projetos ern fase de execução, terão 

prioridade sobíe os novos projetos, nao podendo ser paraUzados sen1 
autoílzação legislativa. 

ARTIGO 11 - O Pv1unicípio aplicará, no mínimo 25%(vinte e 
cinco por cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e no 
desenvolvimento do Ensino, nos termos do Artigo 212 da Constituição Federal, 
alterados pela Emenda Constitucional nO 14, 15%{quinze por cento} do total da 
receita do ft .. 4unicípio(ou seja, 60ció dos 25%) terá de ser aplicado no ensino 
fundamental, e(40% dos 25%) será aplicado na educação infantil. 

ARTIGO 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do rv~unicipio de Américo Brasiliense. aos 04 dias do mês de Junho de 
1 Q97(hum mil nover:t'.\ntns t3 nn\lt3nta /!l <:'t:\t/!l\ 
II.W' :I ". •• II •• " ....... ,:f "" W' 1,""lIfI"" 'W' 11 "'W' .......... 'W' ,_ 

Pubiicada no Departamento competente da 

Registrada às fis. 261 271 28, 29, 30, 3 do livro cornpetente nO 
17 (dézesséte). 

\ .# 
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LEi DAS DIRETRIZES ORÇl\~v~Ef\JT ÁRIAS 

A~~EXO I 

Este anexo conténl o HPlanú de Obras e Serviços", que se pretende desenvolver. A 
ordem scqucncial não 1mpIica~ nccessar..amcnte~ em ptioridades de atcnditücnto l as quais 
seg..nrão e obedecerão às necessidades emergenciais e às di.'3ponib-iJidades orçamentárL1.':i. 

. ..... j 
·i 

I d l tvfanutetlçã.o e atnpliação de pt'édl0s pÚhlicos; J 
I c l Arilnliacão do sistcnla il1fonnatiza. do de QerenciaIllcnto adlninistnltivo l ! I r ~ w _~ 

l!-lr' tvfodemização do código de obras do município; ! 
! i g I !vlodcrnização do código de postura do murJcípio~ i 

I h i Reestruturação admi..+ristrativa de cargos e salmos; ! 
! i 11mn lanta lio dos )anos de carreira e do estatuto do A. ~m'3tério~ l 

~ 

1
I j i Aquisição de equipamentos para mellioria da admi..'1istração pública; I 
í , : 

L.. i. ~ .~ 
tt ·:·+SAntjEPüBLl.0A··E:S-ANEAlvffil~r~)JIASICO·::·1 
I ª I A(lUisifjão de equipamentos;, vekuios; materiais de c;omm.moj m6veis e uh:nsilio8 ! 
\ I 1 
! i náfã o ststerna de sãúde~ 1 
~ __ . ___ ... _~J:..::__________ _ ___ ._~_. ____ ........ __ ..... _._~ .. ~_."'_ .. __ _ .... _ .. _ .. _. ___ ._~ __ . ___ ..... _ ... J 

j b I COl1siru~~ão de Postos de Aiendi.tllel1(o: I 
I I» .' -----4 

: C I COiiNtrücafi de unia I Jnidade Odonkilb~ka e aquiNic.ão de equiparnentüN, inÓvdN I I j!t .... • _. _ _ I 

: ! c utcnsilios próprios; I 
I d I A,poio às entidades de saúde~ -: 
I I -' I 

I c 1 Canaiizacão c/ou dcsassoramcnto dc cón'cgos: ! 
I f' i

l
l An'lnli':\c.-lo da 1'"~rle d'" nal..-sri(1~ p'u',"'aí,s' .. , i I"" . J. .u.up &.J'{_ _ .lo""'" "" 6 .... u.., ""... , --! 

1 g ! l\'1elho1ia e am lia fio do sistema de cantação de es otos: ~ 
I h I iL'11pliação e melh.oria do sistema de coleta de li'io urbano e aquisição de veiculos : 
, ~ s ~.. • 1 

! ! e equtpamentos ae apOlO; 
i I 
í í 
! ! 
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t);:;.;..l·4BASTEcnvfEN'TQ, ........................ , ............................................ , ......... :~,_ .. _ .. _ .. -'..~...:..:.~ .. ..:..J 
I ! !\ f lI' l' "" ..! '. t 1 .' t:t' . iI l' "" í 1ft! ! I e lona e fttnp laça0 00 SlSIelua (e ft,)8SIeCnnen (} (te agua porave,:, COtti 3m}) 1açao 1 
li,'". re ·le. '1" " .. 1·tinJ-'iN .. U'IINJ.I-jlT~(·' ,.11~ '1--·.;';~·";'.i(J .• .!.'I-I·"",·" i r í .~ - , ... --i .. ç; ""U\ .. - L_ ç . '. ... ..yu -' ...... _ C,:lI .... l 'l'U. _ _'_r,!", ! 

! h I rvfe1hofiã do ahastecÍ1nento de etle'rgia elétrica; I 
i ! T t' -1 '1' , I 
~~il n/Q. aO!.Q~·oü~!Q~~1COJa, c as cooperativas; ... _._._j 
j ! i 
I I i 
~~ .... ,........................................................................... ! 

; :4' .• tWtICl;.CA{J.~.CLJLTUl{i\ ... llSrü.RTt:E.Ll\Z1tlL.·. . . I 
I a I tvfelhotia 'das condições técnico-pedagógicas das escolas públicas; .'. ! 
i. ! .. i 
I b 11m lanta.ção de cursos de recict.1gem do nessoal da educação; ! 

lC 
!d 
i 
I P. 
I'" 

lf 
! 
I 

IV 
t-º. 
í 
r 

j F omecimento de material esc·olar aos alunos carentes; 
I A ... 1llpliação da. frota e dos serviços de tran'lporte escolar; 
! Refonna e ampliaç·ão dos prédios públicos destinados ao setor; I 
í. .... ~ , ~ • . • ~ 1 I ll\.qulsl1ao (Je ma.(enal e equlpamentos esportIvos e (te ~azer; i 

L'i!:!!1!1iação, _~!~!~~t:~ç~o e GOti~t~~tç~~~~!e quadras e áreas destjtia~as aO.~~l~~)t1:e .J 
! e ao laz(;jr: i 
I ' I 

I h 1 Reu.üddacão da. r hihlioteca niunidl~)al e aliil~)liacãfi do acervo: I: ! i i _ _.t.l . 

li lI! Apoio c incentivo as festas populares c a ConlÍssão :tvIunieipal de Espol1c, Turismo I 
I I 
I I e Lazel'~ . 
i 1 .' I 
! j ! Descentralização c construção de quadras poiiesportrvas nos bairros; 1 

I I ! k I !vfelhoria na Cozi;nJla Piloto~ j 

11 11\'le1horia e ampliação do sistema de merenda escolar~ 1 

! a ! Lttfra estrutura para o Distrito Indusnia!; ! 
! b ! Incentivo a. insi.ala~o de agro-industrias; .. _ ..... __ .... -J 
f~--·l· Incentivos as tnlcl'o-etnnl'es3s ioc31s: .--.---.. --.. -..... ---.. _-----.--.--- .. -------.-.---- ... --.- i 
! I ,I, I j 

I d I In<;çnfivo ~ü COll1ercio ç ~.Üg serviços locais; I 
I I ~ 1 

I I : 
I.. t... . .. , "'" . . . I 
[. r. . ·1 H !\DI'T' '.-\ r" ·:.iA· . , [ 
~~,. lJ.r:uJ i:.:n..'i.· .. ~v ~ 

I a I,. Regularização de áreas para construção de habitação populares, pelo slstem,a i 
I I 
j I convcncior..a1 c pelo SiStCllli'1 de lnutirão. i 

I b i Fornecimento de plantas populares e assistência técruca. 1 
I I í 
I ! I 
! '..;.' . . .. ·I·:,.c.'·' ~~;..; ".' :.: ;.: ' .... ~; '~-~ . :'.' ~ .,." ... .;, .. ' .. , , ! 
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1 Dina'mizacão do Fundo Sndal de Solidariedadt: i. J 

I Anlparo as entidades assistenciais: 
i .' 

l Prolnocão do lnenor carente: 
í" , 

! Construcão do Centro do Idoso: i - , 

I Construcão de Centros Comur.itários; 
í - . 

7 --

I 1 

I-&:. . . t $t.RVtCuS·,F:tJ:Nl:~J.tt\:r{ro,s:'·.. J 
! a I Remodelação e ampliação do velório municipal; 1 
! ... I. •• - ·h' rl ~ '. ., 'f ,. .. , i o I .. i\ ... Tll.pl1açao e mel. ona _o c:emneno l\'-uruclpa!; i 

i : I 
I i . _______ ' ~-.,-.. ---.-.. -_.---.-.-.,,-.. ,-.-... - .. -l 

!Q" ":1:'TRA.:!";;SP()RTF:~L:C01\/ílJ'N"0ACt)F:SR:S:F.t~lJRAl-qCA· : í - { . J • . .1- • , . ;. • i 

;~. (_·I ____ ~!_ru_'\--í-3~p-h-·ª--~L'~-·O---Ç---f-ü-a-.r_l'_i_tÇ_'f_ly~"_ã_f) __ d_(_;~_'_s_e_r_vl_'y~"(_)_S_\_·t~_·-_t~ç_l_e_ft_}_LU_:~_'~'L; __________________________________ J 
l,' h ! rvfe1hotia e ãT'nnliacão do ststei'na de t'eceI",cão de TV: ! 
1 t .I I _ l.t í 

1 c : rvIanutcnção c lilclllorias das estrada" rurais c vicil1ais ; 
~-------+- - . -------- - .---,-----1 

I d ! Conservação e melhoria na pa'vímentação de vias públicas urbanas; 1 

I 
i 
! 
I íY 
16 
! • 

Ih 
i. 
1 1 
1-

I· 
I i 
~.! __ ... ,. 

jk 
! 1 
! I 
1 
IrI 11 

j - -

1 Arruisição de m,.- uinas, e uinamentos e fen·a.."tlentm~ desti"ladas. as construçã.o e 
I manutenção de 'vias públicas: 
I meLlto~..a e ampliação da ilurninaçã.o de "ias públicas 
1 meLhoria e ampliação da sinalização de "ias públicas 
j .. e . h' 1e • 1 1 I çOIl,~tru.'i~o {tt: pont.es J .. uerros e melllona (, a (,.renasJem 

1!.!~~:l1a5!~J de hjdrant~* de ~~!!~!~~!~ .. ~~JS ttlcetíil10s 
I arboriz.fH.:ão de, vias I)úblk~as 
f ' L 
i 1''',,' 11 l' • , . 
j arnp.,açao úfi apíllO ao patl'Uulalnentn pOliCia, }lreventlvo 
I inljjlantacão de diversos sisterl1âS de segurança do lllunícioio 
i" ' -". 

Alem do plano de 3 yâo proposto para. o exercício SCg'.Jintc, a municipalidildc estará 
atenta aos pianos emergenciais de vacinação, 'vigilância sanitária, abertura de frentes de 
trabalho em r,;olnbale ao desemprego e outros eventos ç{cliços. 

Pal"te integrante da. Lei 1\;funidpal nO 15f97~ de 04 de .Junho de 1.997 



PREFEITURA DO NilJNICÍPIO DE Al\tlÉRICO BRASILIENSE 

I::.STRUTUKA ORÇA~v1t:.NT ÁRiA 

06.00 
06.01 
06.02 -

ANEXO li 

DE ÁGlJA E ESG()TO 

-8-
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!07.00 
! ,.,. , .... ,.,. i 
IUf.U.L - ASSISTENCIA SOCI.AL 

I UNID .. 4 r,E ! 07.02 - FUNDC) SC)Clt\L DE SOLIDiillTF.DADE 
I T~_~ ·~T""!.E i ,....·7 "'3 PRE"lrIDE"'.,.' ..... IA. O '"'ER .... rIT"'lOR ~11'!lUf\LJ ~-_.,,----J ti .~._-=, V }·l'!C.~ }\I,_ i?~' _\L~L:~._':'_,. __ "_. _______ . _____ , __ .. _ .. 
IlJNtnADE 107.04 - COlvíCRIAH TlJTELAR 
I·· 'I,' 

i:!' 
i ()RGÂ() í oS.no - TRA't~SP()RTES 
I I 

i t~1DADE i 00 O' - ESTRADAS ~fUNIClPAIS L----_____ ! o. L __________________ . ____________________ __ 

=9 

I 
I 
I 
I 
I 

".-" - --,~_._,--_.,.-~ 
I 
{ 
I 

./ 

.; 
I 

Part.e integrdnü~ d~t Lei l\tIunidpal nO 15/97,; de 04 de .Junho de 1,997 
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Ar~EXO lil 

RELATÓRIO GERAL DE PROJETOS 

! 1.005 !REFOlli\.iADO AL1v1.0XAt-ruFADO __________________ J 
1 I '" ---, 

11.006 I AQL1SIÇA? DE EQOIP .. ~vm}';TOS " l 
11.007 ! A~\l1PLlACAO DO SISTEt\;1l~ DE COl\!lPUT.A.CAO ! 
i í > ----------~N~------~'-----------------------------~r 
11.008 I EQVIP.A;.\1Er-JTOS DE CO!v1PUTAÇi~ .. O i 
!---- f" -----j 

1
1
1.009 ,'iN·\U-liUi\!\'!Ei\.i'l··U""Q Ü;\U ,\" i\í\j\Ái"N"!Q'I"'u;\ '-;;:n ã..'I-i\.jAi\.i{·i...'!R" ,\" I 

,L~ ti.: L.l J.. 'i . ;..J 1. l U~.I: i li..I".u/ll... >.1 .L\..;:.. 1. .......... .1. J.." i. ".I. ~'I.J.L..t 1. I 

11.017 I REFOR.t.\;IA DO PREDIO DA VACAwIECANICA I 
>--------+------------- ----I 

! 1.018 I EQlJIP~"m~TOS PARA ~mREl' .. n~A ESCOLAR ! 
11.019 I CONSTRU ;AO E RE.FOltL\L\ DE AllliAS ESPORTIVAS l 
; 1.020 j AQD1SIÇAo DE EQDlP,A:;:\ffit1TOS E SPORTIVOS------------i! 

1 , 1 
I OBRl\"'} E1v1 PREDIOS CULTURAIS " 
I I ! 

! l.022 
! i OJi 
I ~.~-~ 

; 1.031 I.A.l.'vll'LIAC()ES NO PRot-iro SOCOltltO i 
r-- i ' , N , I 

11.032 I CClNSTRUÇAO DE POÇO ARTESLA .. :NO E DEPC)SITO : 
! I ... " I 

! 1.033 ! EXTENSAO DE REDE DE ESGOTO ! 
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! 1.034 n()tJTPAtvm:t"4~O~ PARA O ~nRVTC() DE ÁGlJA I 
!LO:-:3::-..}::-~--t-E=.-Q':'''\-u-::-rrr-=-.l"U-!\-\;-IE-· !-'':-T-·v-A-f--,-r-ru:-!\-R-A-O-f'-:;E--·-R-~-v-1...JÇ!.....O--S-O-C-.I-AL-Y-. -----.. ==--.. -----=-------J 
I 1.036 C()NSTRIJCÂ() DA CASA D() IDOS() i 
I '" ! 

l L037 EQUIPi\u.'V1El"JTOS Pi\H.A O l"UNDO SOCL\.L I 
11.038 CÓNSTRUçAo VA SEDE DO CONCP~AH ·-------1 
i I 03Q (ln~.r~Tln !('~() L' UJ..(L'()t.ll\AA DL' L· ... l·l·u !\I)A"-' i 
~J "-'.~J...,,";"",.L"'-'-'.J'J."1.J L J.~J.'''J''''1I....L''.L.L'' L Lv .1.\t..i..u..JI.",:; i 
11.040 EQLIIP,,<\"'\1Er-JT<)S PARA O SERVIÇO DE ESTRADAS 

KELAT6r<IO (.;ERAL UI=. A TIVIDADi::.S 
~-------r-.. ~=-__::_------------------------------------------------------------
12.001 ! E2(ECUÇAO ve> SE1{Vl<..~O LEG1SL.A.TIVO I 
I I liii .. ---------------------11. 
12.002 I SUPERVlSAO DA l\l)~~llNIST1! ... AÇAO DO ~lUNICIPl() I 

! 2.003 ! ji.DIMINISTR.AÇAo DE RECURSOS HlJl\1..L\1'IOS I , I ! 2.004 jlillIVIT.NISTRAÇAo DE lvIATERli\IS i 

:,' 2.009 I SERv1COS nE EDIJCACÃO INFANTil, 1 
i z« # 

12.010 : ~1A~T(JTENÇÁ() DA ~ffiRE~TIA ESC()LAR 
I r « 

12J)11 i ~1A1'mTIINçÂO DE P1RQLTS ESPORTIV'OS I 

Parte integrante da Lei ~1unicipal nO 15/97, de 04 de .Tunho de 1.997 


